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CONTRATO N° 117/2020 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MG, CNPJ Nº 24.791.154/0001-07, com sede na Praça Artur 
Trancoso, n° 08 - Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal, Sr.ª Mônica Cristine Mendes de Sousa; e a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, 
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI, CNPJ Nº 03.093.776/0001-91, com sede 
na Avenida Marques de São Vicente, n° 1619 – Complemento – Sala 2705 – Bairro Varzea da Barra Funda – 
Município de São Paulo – Estado de São Paulo – Cep: 01.139-003 a seguir denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por Eucidney Emanoel Lima Maia, inscrito no CPF n° 007.839.586-09, residente na Rua 
Quinze, n° 45 – Bairro Jardim Primavera – Cidade  Montes Claros – Estado de Minas Gerais, resolvem firmar 
o presente contrato para fornecimento de um veículo zero quilometro, como especificado no seu objeto, 
em conformidade com o Processo Licitatório nº 093/2020, na modalidade Pregão presencial nº 037/2020, 
sob a regência da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e suas 
alterações e  art. 4º G da Lei 13.979/20, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 Aquisição de um veículo zero quilômetro, tipo ambulância ano/modelo no mínimo 2020, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraíso/MG, em decorrência de 
estruturação do nosso sistema municipal de saúde, dotando, de forma proativa, de condições mínimas de 
atendimento a demandas advindas da pandemia do CORONAVÍRUS, conforme abaixo especificado: 
 

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO        VALOR 
01 UNID. 01 AMBULÂNCIA UTI – O veículo zero Km, modelo 2020, motor turbo diesel 

com no mínimo 130 cv, com pintura na cor branca Furgão TETO ALTO, 
carroceria em aço e original de fábrica, porta lateral deslizante e portas 
traseiras;  
O veículo deverá possuir CABINE DO MOTORISTA: Original do fabricante, 
com ar condicionado original com tamanho suficiente para o motorista e 
mais 2 passageiros todos dotados de cinto de segurança três pontos e apoio 
de cabeça, entre a cabine e o salão de atendimento deverá ter uma janela de 
comunicação  
 
COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO: Volume interno mínimo de 10,5 m³, 
sendo a altura interna mínima de 1894 mm. Com iluminação natural com 
vidros opacos nas portas traseiras e janela lateral na porta corrediça, e 
artificial com 06 (seis) luminárias, embutidas no teto, 2 (duas) luzes em led’s 
tipo dicroica no compartimento do paciente, com foco dirigido sobre a maca, 
sinalizador acústico visual com amplificador de potência de 100 W RMS tipo 
barra em formato linear, arco ou similar, sinalizador visual linear traseiro 
montado em perfil de alumínio de alta resistência, três lanternas laterais de 
sinalização sequenciais intercaladas, de cada lado da carroceria da 
ambulância, sendo dois vermelhos e um central na cor cristal, Isolamento 
termo acústico a ser instalado entre o revestimento e o chapeamento 
original do veículo, Revestimento interno em material totalmente lavável em 
Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) COM ADITIVO ANTI-BACTERICIDA EM 
SUA COMPOSIÇÃO, e todos os materiais devem estar em conformidade com 
a resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014, piso 
compensado naval revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, 

R$ 389.500,00 
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 sem emendas de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante 
mesmo quando molhado, proteções em aço inoxidável nos locais de 
descanso das rodas da maca no piso e nos locais, (para-choque e soleira da 
porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos estes 
elementos móveis todos em compensado naval (não sendo aceito 
aglomerado ou MDF na construção), Todo mobiliário deve ser preso à 
estrutura original do veículo por parafusos de rosca paralela, revestido em 
fórmica texturizada na face externa e lisa nos compartimentos internos. 
 Os cantos externos sujeitos a impactos deverão ser arredondados inclusive, 
BAÚ escamoteavel, para 3 pessoas com encostos individuais, 
preferencialmente embutidos no revestimento lateral, encosto para cabeça 
individual, localizado na lateral direita, paralelamente à maca entre as portas 
traseira e lateral, Armário superior acima da bancada da lateral esquerda da 
viatura deverá ter fácil acesso, e quando necessária fácil abertura, não 
devendo, porém, abrir sozinhos com a viatura em movimento, com portas 
bipartidas corrediças em acrílico transparente ou policarbonato deslizantes 
sobre canaletas, Gabinete com armário e bancada para instalação de 
equipamentos, com 2 (duas) Gavetas o compartimento para guarda de 02 
(dois) cilindros de oxigênio de 16 litros com suporte duplo em ferro ancorado 
na carroceria do furgão locados na parte traseira do compartimento do 
paciente e do armário descrito acima. O projeto deve contemplar o seu 
adequado posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de 
espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. Deverá ter local 
destinado para as pranchas no interior do veículo, de forma segura, de fácil 
acesso e retirada e que preferencialmente permita maior possibilidade de 
higienização do compartimento. Deverá ser instalado dispositivos de 
segurança que possibilite o transporte de uma eventual 2ª vítima que venha 
a prender a prancha de imobilização longa, dotado de três cintos de 
segurança e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A 
prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com 
sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. A poltrona do médico 
deverá ser localizada na cabeceira da maca, giratória, com a base travando 
em posição de 45 graus, de projeto ergonômico, com apoio de cabeça, cinto 
de segurança, estofada em courvin, Pega-mão (BALAUSTRE) no teto sobre a 
borda lateral direita da maca e possuir dois ganchos para frascos de soro. O 
compartimento de atendimento deverá contar com um sistema ambiental 
climático de ar condicionado, nos termos do item 5.12 da NBR 14.561, 01 
(um) ventilador/exaustor de 12 Volts, na lateral esquerda, Maca retrátil, 
totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no 
salão de atendimento; com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 550 mm 
de largura e capacidade para pacientes de até 300 kg, 01 (uma) cadeira de 
rodas de resgate dobrável com capacidade de até 120 kg, alojada no 
compartimento traseiro junto à divisória no lado esquerdo. Sistema elétrico 
devera ter alimentação feita por duas baterias, sendo a do chassi original do 
fabricante e uma outra, independente, para o compartimento de 
atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter 
no mínimo mesma capacidade bateria principal, do tipo sem manutenção, 
12 volts, instalada em local de fácil acesso O compartimento de atendimento 
e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos 
totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. Todos os 
circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou 
dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (fusíveis, disjuntores 
automáticos ou manuais de rearmação), e devem ser de fácil remoção e 
acesso para inspeção e manutenção. Todos os componentes elétricos e 
fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo 
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 qual se possam realizar verificações e manutenção, e chave geral. Inversor de 
corrente contínua (bateria/alternador) para alternada (110/220V) com 
potência mínima de 1000W. painel elétrico interno, localizado na parede 
sobre a bancada, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis 
tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110VAC e duas para 12VDC, 
além de interruptores de teclas com visor luminoso individual de 
acionamento ou com indicador luminoso. Tomada externa (tripolar) para 
captação de energia instalada no lado esquerdo do veículo próximo a porta 
do motorista. fio de extensão de elevada resistência às intempéries e 
compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de 
comprimento, transformador automático ligado à tomada de captação, que 
permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 
VCA e com sistema automático de comutação entre o transformador e o 
inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas, 
com voltímetro para monitoramento da bateria auxiliar, rede de oxigênio 
Composta por uma régua, localizada próxima à cabeceira da maca, contendo 
03 (três) pontos de oxigênio Sistema fixo de oxigênio contendo 01 cilindro de 
oxigênio de no mínimo 16 litros em suporte individual para os cilindros de 
oxigênio, com cintas reguláveis (trava catraca), possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipados com válvulas pré regulada para 
3,5 a 4,0 kgf/cm2, Umidificador de oxigênio: frasco em PVC atóxico ou 
similar, com capacidade de no mínimo 250 ml. Fluxômetro para rede de 
oxigênio. Aspirador tipo Venturi. Máscara facial com bolsa reservatório: 
formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou similar, 
atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a 
concentração de CO2 em seu interior. Dotada de presilha elástica para 
fixação na parte posterior da cabeça do paciente. 01 Bolsa de resgate G 
(completa); 01 Bolsa kit parto (completa); Fornecimento de vinil adesivo para 
grafismo do veiculo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, 
vidros laterais e vidros traseiros; Prazo de garantia do veiculo conforme 
manual de revisões. Acompanhado de CCT (Comprovante de Capacitação 
Técnica) e Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) para fins 
emplacar o veiculo em nome da prefeitura. Será Entregue já emplacado e 
licenciado em nome do município. GRAFISMO Padrão contendo; 4 palavras 
AMBULÂNCIA na traseira, laterais e invertida no capo 4 cruzes sendo 2 nas 
laterais 2 na traseira. 
 
A UTI MÓVEL DEVE SER EQUIPADA COM OS SEGUINTES ITENS 
COMPLEMENTARES: 

 Monitor multiparamétrico - Monitor Multiparamétrico, de 
cabeceira, microprocessado, básico. Especificações: Deve ser 
composto de tela de no mínimo 14 polegadas, deve permitir as 
seguintes monitorações: ECG, Respiração, Temperatura, Oximetria 
de pulso, e Pressão não invasiva. Garantia de 2 anos. 

 Ventilador eletrônico portátil- Ventilador pulmonar, 
microprocessado de transporte inter e intra hospitalar, para uso em 
pacientes adultos e pediátricos durante o transporte. Equipamento 
deve permitir funcionamento com cilindro de O2 acoplado. 
Garantia completa de 02 anos. 

 Bomba infusora de pequeno porte peristaltica, para realizar 
infusões precisas. Com taxas de administração de 1 a 999  ml/h . 
Permite infusão mínima de 24 ml e máxima de 9600 ml em 24 hs, 
indicada para uso hospitalar. 

VALOR TOTAL R$ 389.500,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
2.1 O contratante pagará ao contratado, valor de R$ 389.500,00 (Trezentos Oitenta e Nove Mil e 

Quinhentos Reais). 
 
2.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após o efetivo fornecimento, mediante 

apresentação da respectiva Nota Fiscal. 
 
2.3 O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
2.4 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
2.5 O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento do 

veículo, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato. 
 
2.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será de 5 

(cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 
 
2.7 O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados os 

defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

 
2.8 Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades 

vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

2.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 
I = (TX / 100) 

    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

 
3.1 Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001,  o valor deste Contrato será reajustado 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a 
contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a 
variação de índice oficial. 

 
3.2 Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC 

(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 
 
3.3 A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 

(doze) meses imediatamente anteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
4.1 O veículo será entregue em perfeitas condições, no(a) Secretaria Municipal de Transporte e 

Manutenção de Tráfegos situada na Rua Floresta, n° 474 - Bairro Centro, nesta Cidade, no prazo de 
até 20 (Vinte) dias , a contar da data do recebimento da Autorização de Fornecimento, 
independente das quantidades solicitadas, mediante apresentação de requisição emitida pelo setor 
de compras. 

 
4.2 Por motivo de força maior, a entrega poderá ser realizada, mediante autorização e aviso prévio, em 

outro local. 
 
4.3 O recebimento dos veículos, será efetuado pela Comissão de Recebimento, após a verificação da 

quantidade e qualidade dos mesmos e consequente aceitação, obrigando o licitante vencedor a 
reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

 
4.4 O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria Municipal de Saúde, 

observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
4.5 Na ocorrência de atrasos na entrega, o CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades previstas neste 

contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1 São obrigações das partes: 
 
I – DO CONTRATANTE: 
 

a) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Municipal de Saúde, fixando-lhe prazo para 
corrigir irregularidades observadas no fornecimento do veículo. 
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 b) Expedir, através da Secretaria Municipal de Saúde, atestado de inspeção do fornecimento, que 
servirá de instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e do pagamento 
devido. 

 
c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 

 
d) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos 
deste contrato; 

 
II – DA CONTRATADA: 
 

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento 
do veículo, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Governo. 

 
b) Promover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade dos veículos. 

 
c) Substituir, em até 20 (Vinte) dias, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às 
especificações constantes deste contrato. 

 
d) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do veículo, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   

 
e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

 
f) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, 
INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, bem 
como as condições de qualificação exigidas na licitação. 

 
g) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 
referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1 As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações orçamentárias nº 

 02050010.1012200211.502 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DA COVID 19  - 44905200000 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 161 - Aux. Finan. Enfrentamento à Covid-19 p/ aplic.em ações de Saúde e Ass.Social (art.5º,I,b, LC 173/20) Fiscal 0001102 
02050010.1030205771.346 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE P ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL  - 44905200000 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À SAÚDE Fiscal 0000580 
02050010.1030205771.346 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE P ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL - 44905200000 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 192 - ALIENAÇÃO DE BENS Fiscal 0000580 
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 CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 
7.1 O prazo de vigência deste contrato será até 31.12.2020, contado da data de sua assinatura. 
 
7.2 A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 
8.1 A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 

e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte da CONTRATADA; 

 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 

 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras 
irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

 
9.1.1 advertência; 
 
9.1.2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do 

veículo, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
 
9.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 
 
9.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
 

a) inobservância do nível de qualidade do veículo fornecido; 
 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
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d) descumprimento de cláusula contratual. 
 

9.2 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
9.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua 
reabilitação. 

 
9.4 O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São João do 

Paraíso/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 
descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
10.1 O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, que é o 

quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura, conforme dispõe a Lei Municipal nº 001/2005, por 
conta do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 
11.1 Fica eleito o foro da comarca de São João do Paraíso/MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto 

à execução do presente contrato. 
 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
São João do Paraíso/MG, 18 de Dezembro de 2020. 
 
 
_____________________________                           ______________________________ 

Mônica Cristine Mendes de Sousa      Manupa Comercio, Exportação, Importação 
 de Equipamentos e Veículos Adaptados EIRELI 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO                        CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: ______________________          ________________________ 

                         CPF nº:                                           CPF nº 

 
 

 


